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NOTA PONTO "I/A" 

de: Secretariado-Geral do Conselho 

para: Comité de Representantes Permanentes/Conselho 

Assunto: Projeto de REGULAMENTO DO PARLAMENTO EUROPEU E DO 
CONSELHO relativo à eliminação progressiva das importações de gás 
natural russo, à preparação da eliminação progressiva das importações 
de petróleo russo e à melhoria da monitorização das possíveis 
dependências energéticas, e que altera o Regulamento (UE) 2017/1938 
(primeira leitura) 

– Adoção do ato legislativo 

= Declaração 
 

A Comissão solicitou que fosse exarada na ata do Conselho a seguinte declaração sobre as 

futuras ações relativas ao petróleo russo 

A fim de evitar riscos essenciais para a segurança e as dependências energéticas resultantes de 

continuar com o comércio de energia com a Federação da Rússia, a Comissão Europeia permanece 

empenhada em assegurar a eliminação progressiva das restantes importações de petróleo da 

Federação da Rússia até ao final de 2027, em consonância com a Declaração de Versalhes. 

A Comissão tenciona apresentar uma proposta legislativa no início de 2026 para proibir as 

importações de petróleo da Federação da Rússia o mais rapidamente possível e o mais tardar 

até ao final de 2027. 

A Comissão avaliará cuidadosamente o potencial impacto de uma cessação acelerada das 

importações de petróleo na segurança do aprovisionamento, na economia e na competitividade 

dos Estados-Membros mais afetados. 
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A Comissão trabalhará ativamente, com um espírito de solidariedade, com os Estados-Membros 

diretamente afetados e os outros Estados-Membros em causa, a fim de elaborar as medidas 

adequadas para minimizar os possíveis riscos identificados na avaliação, facilitando o acesso a 

abastecimentos alternativos. 
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